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aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS
AMANDA REGINA BARROSO COSTA - RG 500289669 / 

ASSESSOR II, que participou do(a) FORÇA TAREFA PDDE, EM 
PIRACICABA, de 27-08-2019 a 29-08-2019.

DIR.ENS.REG.JAU
ALESSANDRO ANTONIO BERNARDO - RG 256145969 / PRO-

FESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Orientação 
Técnica, EM SAO PAULO, de 28-08-2019 a 30-08-2019.

SALETE CRISTINA VENARUSSO - RG 22199491 / PROFES-
SOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Convocação, 
EM CAMPINAS, de 25-08-2019 a 27-08-2019.

Interessada: DIR.ENS.REG.ARARAQUARA, DIR.ENS.REG.SAO 
JOAQUIM DA BARRA, DIR.ENS.REG.MIRACATU, DIR.ENS.REG.
BRAGANCA PAULISTA, DIR.ENS.REG.TAUBATE, DIR.ENS.REG.
JALES, DIR.ENS.REG.FRANCA

Assunto: Pagamento de Diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

DIR.ENS.REG.ARARAQUARA
ALINE GABRIELLE RAMPANI - RG 462399060 / DIRETOR 

TECNICO II, que participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, 
de 09-09-2019 a 12-09-2019.

DIR.ENS.REG.BRAGANCA PAULISTA
LUCAS FERNANDO BRANDAO - RG 489097297 / AGENTE 

DE ORGANIZACAO ESCOLAR, que participou do(a) FORÇA TARE-
FA PDDE, EM TABOAO DA SERRA, de 23-09-2019 a 27-09-2019. 
DIR.ENS.REG.FRANCA

WESLLEY BATISTA LIMA DA SILVA - RG 412499770 / ANA-
LISTA ADMINISTRATIVO, que participou do(a) Convocação, EM 
SAO PAULO, de 09-09-2019 a 13-09-2019.

DIR.ENS.REG.JALES
THAIS VIRGINIA DURANTI RODRIGUES - RG 402708477 / 

OFICIAL ADMINISTRATIVO, que participou do(a) FORÇA TAREFA 
PDDE, EM SAO PAULO, de 09-09-2019 a 13-09-2019.

DIR.ENS.REG.MIRACATU
DOUGLAS EDUARDO DE SOUSA - RG 448183456 / PRO-

FESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Orientação 
Técnica, EM SAO PAULO, de 21-08-2019 a 23-08-2019.

DOUGLAS EDUARDO DE SOUSA - RG 448183456 / PRO-
FESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Orientação 
Técnica, EM SAO PAULO, de 25-08-2019 a 27-08-2019.

DIR.ENS.REG.SAO JOAQUIM DA BARRA
ANA MARA NOZELA MARCAL - RG 400380729 / ANALISTA 

ADMINISTRATIVO, que participou do(a) FORÇA TAREFA PDDE, 
EM SAO PAULO, de 09-09-2019 a 13-09-2019.

DIR.ENS.REG.TAUBATE
RODRIGO PRIZOTO - RG 305007932 / PROFESSOR EDU-

CACAO BASICA II, que participou do(a) Condução de Veículo 
Oficial, EM PARAIBUNA, de 28-08-2019 a 28-08-2019.

Interessada: DIR.ENS.REG.SAO CARLOS, DIR.ENS.REG.CAIEI-
RAS,

DIR.ENS.REG.TAQUARITINGA, DIR.ENS.REG. DE ITAPETI-
NINGA,

DIR.ENS.REG.BIRIGUI, DIR.ENS.REG.ITAPEVI, DIR.ENS.REG.
CAMPINAS

OESTE, DIR.ENS.REG.SERTAOZINHO, DIR.ENS.REGIAO LESTE 
3,

DIR.ENS.REGIAO LESTE 5, DIR.ENS.REG.SAO JOAO DA BOA 
VISTA

Assunto: Pagamento de Diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

DIR.ENS.REG. DE ITAPETININGA
JAQUELINE TURRI STEINER - RG 27704697X / AGENTE DE 

ORGANIZACAO ESCOLAR, que participou do(a) FORÇA TAREFA 
PDDE, EM SAO PAULO, de 16-09-2019 a 19-09-2019.

DIR.ENS.REG.BIRIGUI
JEFERSON MARCHETT DA SILVA - RG 27167168 / PROFES-

SOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Jogos Escolares, 
EM PIRACICABA, de 05-09-2019 a 15-09-2019.

DIR.ENS.REG.CAIEIRAS
DENISE MANDRE CRUZ - RG 172780597 / PROFESSOR 

EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Jogos Escolares, EM 
PIRACICABA, de 06-09-2019 a 14-09-2019.

DIR.ENS.REG.CAMPINAS OESTE
MIGUEL ANGELO SILVEIRA - RG 177635769 / AUX.DE SERV.

GERAIS, que participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, de 
26-08-2019 a 26-08-2019.

MIGUEL ANGELO SILVEIRA - RG 177635769 / AUX.DE SERV.
GERAIS, que participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, de 
27-08-2019 a 27-08-2019.

MIGUEL ANGELO SILVEIRA - RG 177635769 / AUX.DE SERV.
GERAIS, que participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, de 
29-08-2019 a 29-08-2019.

MIGUEL ANGELO SILVEIRA - RG 177635769 / AUX.DE SERV.
GERAIS, que participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, de 
30-08-2019 a 30-08-2019.

DIR.ENS.REG.ITAPEVI
LUIZ CESAR DE ALMEIDA - RG 11489595 / PROFESSOR 

EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Convocação, EM 
PIRACICABA, de 05-09-2019 a 14-09-2019.

LUIZ CESAR DE ALMEIDA - RG 11489595 / PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Jogos Escolares, EM 
SAO PAULO, de 02-09-2019 a 02-09-2019.

DIR.ENS.REG.SAO CARLOS
AIRTON CESAR CHIARION - RG 461726750 / AGENTE DE 

ORGANIZACAO ESCOLAR, que
participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, de 09-09-

2019 a 12-09-2019.
DARLENE DOS SANTOS MELLO - RG 339101933 / OFICIAL 

ADMINISTRATIVO, que participou do(a) FORÇA TAREFA PDDE, 
EM SAO PAULO, de 09-09-2019 a 12-09-2019.

MONALISA RIGHI WOYCICK - RG 306856013 / AGENTE DE 
ORGANIZACAO ESCOLAR, que participou do(a) FORÇA TAREFA 
PDDE, EM SAO PAULO, de 09-09-2019 a 12-09-2019.

DIR.ENS.REG.SAO JOAO DA BOA VISTA
VICTOR HENRIQUE RIOS ESTEVAM - RG 228964659 / 

PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Jogos 
Escolares, EM PIRACICABA, de 05-09-2019 a 14-09-2019.

DIR.ENS.REG.SERTAOZINHO
ROGERIO FERREIRA DA SILVA - RG 176238463 / PROFES-

SOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) Jogos Escolares, 
EM PIRACICABA, de 04-09-2019 a 14-09-2019.

DIR.ENS.REG.TAQUARITINGA
FABIO APARECIDO ARNONI - RG 223192399 / COORDENA-

DOR PEDAGOGICO, que participou do(a) Jogos Escolares, EM 
PIRACICABA, de 06-09-2019 a 14-09-2019.

DIR.ENS.REGIAO LESTE 3
SAMANTHA FROES BARROS - RG 46545219X / OFICIAL 

ADMINISTRATIVO, que participou do(a) FORÇA TAREFA PDDE, 
EM CAMPINAS, de 26-08-2019 a 29-08-2019.

DIR.ENS.REGIAO LESTE 5

§3º - A unidade escolar já participante do Programa Ensino 
Integral e que oferte turmas de anos iniciais do ensino funda-
mental poderá continuar com a oferta deste segmento.

Artigo 14 - As unidades escolares integrantes do Programa 
Ensino Integral também poderão ofertar turmas noturnas de 
ensino médio e/ou turmas noturnas na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos.

Parágrafo único. O Regime de Dedicação Plena e Integral 
é válido apenas para os docentes que atuarem nas turmas de 
turno integral do Programa Ensino Integral.

Artigo 15 - As unidades escolares do Programa Ensino 
Integral poderão ter turmas:

I. no modelo de turno integral único de 9 horas e 30 
minutos ou

II. no modelo de turno integral em dois turnos de 7 horas.
§1º - As diretrizes sobre a organização e funcionamento das 

unidades escolares que aderirem ao Programa serão editadas 
pela Secretaria da Educação por meio de resolução específica.

§2º - As unidades escolares que optarem pelo modelo de 2 
turnos integrais de 7 horas deverão encaminhar formalmente a 
solicitação por este modelo à Diretoria de Ensino e Secretaria da 
Educação para análise.

§3º - A carga horária dos integrantes do quadro do 
magistério em exercício nas unidades escolares do Programa 
Ensino Integral obedece o disposto no artigo 6º desta resolução 
independentemente do modelo de de turno integral da unidade 
escolar.

§4º - As unidades escolares que fazem parte do Programa 
no modelo de turno integral único de 9 horas e 30 minutos não 
poderão migrar para o modelo de turno integral de 2 turnos 
de 7 horas.

Artigo 16 - As unidades escolares do Programa Ensino Inte-
gral poderão contar com a Sala de Recursos, conforme previsto 
na Resolução SE 68, de 12-12-2017.

Artigo 17 - O artigo 5º e o artigo 11 da Resolução SE 57, de 
25-10-2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5° -                  .
III - Aula-teste.
(...)
§ 3º - O docente poderá se inscrever para atuação na docên-

cia ou para os postos de trabalho de Professor Coordenador e 
Vice-Diretor.

                    ” (NR)
“Artigo 11 -                  .
1 - Faixa I: candidatos à função Professor ou Professor de 

Sala de Leitura, classificados em unidade escolar que aderiu 
ao Programa no ano de abertura do processo seletivo de cre-
denciamento.

                    ” (NR)
Artigo 18 - O artigo 13 da Resolução SE 52 02-10-2014 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 13 - As unidades escolares do Programa Ensino 

Integral poderão ter turmas:
I. no modelo de turno integral único de 9 horas e 30 

minutos ou
II. no modelo de turno integral em dois turnos de 7 horas.
                    ”(NR)
Artigo 19 - Ficam revogados os seguintes dispositivos da 

Resolução SE 57, de 25-10-2016:
I - inciso I do art. 4°;
II - §3º do artigo 11.
Artigo 20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Despachos do Secretário, de 10-9-2019
Interessada: DIR.ENS.REG.TAQUARITINGA
Assunto: Pagamento de Diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

DIR.ENS.REG.TAQUARITINGA
CAMILLA RUIZ MANAIA - RG 445772153 / COORDENADOR 

PEDAGOGICO, que participou do(a)
Orientação Técnica, EM SAO PAULO, de 05-08-2019 a 

09-08-2019.
Fica sem efeito a publicação da diária publicada no diário 

oficial de 20-08-2019.
Interessada: DIR.ENS.REG.CAMPINAS OESTE
Assunto: Pagamento de Diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

DIR.ENS.REG.CAMPINAS OESTE
MIGUEL ANGELO SILVEIRA - RG 177635769 / AUX.DE SERV.

GERAIS, que participou do(a)
Convocação, EM SAO PAULO, de 27-06-2019 a 27-06-2019.
Interessada: DIR.ENS.REG.TAQUARITINGA, COORDENADO-

RIA DE ORCAMENTO E FINANCAS, DIR.ENS.REG.LINS, DIR.ENS.
REG.GUARULHOS NORTE, DIR.ENS.REG.CAMPINAS OESTE

Assunto: Pagamento de Diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS
DAIANA DONEGA - RG 413346882 / DIRETOR I, que partici-

pou do(a) FORÇA TAREFA PDDE, EM CAMPINAS, de 27-08-2019 
a 29-08-2019.

DIR.ENS.REG.CAMPINAS OESTE
MIGUEL ANGELO SILVEIRA - RG 177635769 / AUX.DE SERV.

GERAIS, que participou do(a) Convocação, EM SAO PAULO, de 
22-08-2019 a 22-08-2019.

DIR.ENS.REG.GUARULHOS NORTE
KEILA AQUINO DE FRANCA - RG 467503266 / OFICIAL 

ADMINISTRATIVO, que participou do(a) FORÇA TAREFA PDDE, 
EM MIRACATU, de 02-09-2019 a 05-09-2019.

DIR.ENS.REG.LINS
GISLAINE APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS - RG 

337025071 / PROFESSOR EDUCACAO
BASICA II, que participou do(a) Convocação, EM SAO 

PAULO, de 28-08-2019 a 31-08-2019.
DIR.ENS.REG.TAQUARITINGA
CAMILLA RUIZ MANAIA - RG 445772153 / COORDENADOR 

PEDAGOGICO, que participou do(a) Orientação Técnica, EM SAO 
PAULO, de 19-08-2019 a 22-08-2019.

CAMILLA RUIZ MANAIA - RG 445772153 / COORDENADOR 
PEDAGOGICO, que participou do(a)Orientação Técnica, EM SAO 
PAULO, de 28-08-2019 a 31-08-2019.

Interessada: DIR.ENS.REG.JAU, COORDENADORIA DE 
ORCAMENTO E FINANCAS

Assunto: Pagamento de Diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 

§4º - A comunidade e o conselho de escola são atores 
importantes nas ponderações sobre como e quando o ingresso 
no Programa Ensino Integral ocorrerá.

§5º - O diretor da unidade escolar deverá encaminhar à 
Diretoria de Ensino registro fotográfico e escrito da reunião com 
a comunidade escolar e ata da reunião do conselho de escola.

§6º - Após a aceitação pelo diretor da unidade escolar e 
pela comunidade escolar, a adesão da unidade escolar ao Pro-
grama será formalizada pelo Dirigente Regional de Ensino, por 
meio do sistema eletrônico Portalnet.

§7º - Após a formalização no sistema eletrônico Portalnet, a 
Secretaria da Educação deverá validar as unidades escolares que 
farão parte do Programa Ensino Integral no ano subsequente.

Artigo 3º - As unidades escolares que fazem parte do Proje-
to Escola de Tempo Integral – ETI, conforme dispõe a Resolução 
SE 60/2017, que quiserem ser convertidas para o modelo do 
Programa Ensino Integral, poderão aderir ao Programa, desde 
que respeitados os critérios estabelecidos pelo Secretário da 
Educação no momento do anúncio do processo de adesão das 
novas unidades escolares para o ano subsequente.

Artigo 4º - O aluno da unidade escolar que aderir ao Progra-
ma Ensino Integral tem preferência de vaga para matrícula no 
ano subsequente, sendo direcionado para uma unidade escolar 
próxima caso não deseje fazer parte do Programa.

Capítulo II
Recursos Humanos
Artigo 5º - As unidades escolares participantes do Programa 

Ensino Integral poderão contar com quadro de magistério pró-
prio, independentemente do módulo de pessoal em vigor para 
as demais unidades escolares estaduais.

Artigo 6º - A carga horária de trabalho dos integrantes 
do quadro do magistério em exercício nas unidades escolares 
estaduais do Programa Ensino Integral será de 8 horas diárias, 
correspondendo a 40 horas semanais em atividades com carga 
horária multidisciplinar ou de gestão especializada seguindo o 
Regime de Dedicação Plena e Integral descrito na Lei Comple-
mentar 1164, de 4 de janeiro de 2012.

§ 1º - A carga horária do docente nas unidades esco-
lares do Programa Ensino Integral, respeitados o respectivo 
campo de atuação e as habilitações/qualificações que possua, 
compreenderá obrigatoriamente componentes curriculares da 
Base Nacional Comum, da Parte Diversificada e das Atividades 
Complementares.

§ 2º - As horas de trabalho pedagógico coletivo e individual 
que compõem a carga horária total do professor deverão ser 
cumpridas, em sua totalidade, no âmbito da unidade escolar do 
Programa Ensino Integral.

Artigo 7º - Os integrantes do quadro do magistério em 
exercício nas unidades escolares estaduais do Programa Ensino 
Integral farão jus a Gratificação de Dedicação Plena e Integral 
– GDPI, correspondente a 75% sobre o salário base, nos termos 
da Lei Complementar 1.191, de 28-12-2012.

Artigo 8º - Todos os profissionais do quadro de magistério 
da Secretaria da Educação poderão atuar nas unidades escolares 
do Programa Ensino Integral e, para tanto, o processo de cre-
denciamento desses profissionais será realizado de acordo com 
a natureza e as peculiaridades das funções a serem exercidas, 
com base na estrutura e modelo diferenciados dessas unidades 
escolares.

§ 1º - O processo de credenciamento percorrerá as etapas 
discriminadas a seguir, sendo os procedimentos de cada etapa 
determinados pela Secretaria da Educação por meio de resolu-
ção específica:

1) Inscrição para credenciamento no Programa;
2) Resposta a questionário sobre o Programa;
3) Entrevista e aula-teste;
4) Classificação;
5) Atribuição de aulas.
§2º - O processo de credenciamento será realizado pela 

Diretoria de Ensino, com edital publicado em Diário Oficial 
do Estado e divulgado junto às unidades escolares de sua 
circunscrição.

§3º - Os profissionais que estiverem exercendo suas ativi-
dades laborais na unidade escolar no momento da adesão terão 
prioridade no processo de credenciamento.

Artigo 9º - Os integrantes do quadro de magistério, titulares 
de cargos e/ou ocupantes de funções-atividade, que estiverem 
em efetivo exercício na unidade escolar no momento da adesão 
da mesma ao Programa, permanecerão com seus cargos/funções 
na referida unidade escolar, caso sejam credenciados no Progra-
ma Ensino Integral.

§ 1º - Os integrantes do quadro de magistério titulares de 
cargos e/ou ocupantes de funções-atividades que não aderirem 
ou não permanecerem no Programa Ensino Integral terão seus 
cargos/funções removidos e/ou transferidos para a unidade 
escolar geograficamente mais próxima.

§2º - A permanência no Programa dos integrantes do 
quadro de magistério dependerá do resultado satisfatório de 
Avaliação de Desempenho a ser estabelecida pela Secretaria da 
Educação por meio de resolução específica.

§3º - Os integrantes do quadro de magistério, que estive-
rem afastados junto ao Programa e que tenham sido avaliados 
favoravelmente pela permanência no mesmo, terão seus cargos/
funções transferidos para a unidade escolar do Programa em 
que atuam, independentemente do ano em que a escola tenha 
aderido ao Programa.

Artigo 10 - O processo de credenciamento do diretor da 
unidade escolar será diferente daquele dos demais profissionais 
do quadro do magistério.

§1º - Caso o diretor opte, ele se mantém na unidade escolar 
que acaba de ingressar no Programa e sua avaliação no primeiro 
ano equivalerá a seu processo de credenciamento.

§ 2º - O diretor será responsável por liderar a implantação 
do modelo pedagógico e de gestão do Programa e por seus 
resultados no primeiro ano, tais como como aderência à meto-
dologia, quantitativo de matrículas e nível de aprendizagem.

Artigo 11 - Todos os docentes devem fazer a inscrição 
para o processo de atribuição de classes e aulas normalmente, 
independentemente de:

I. Estarem em uma unidade escolar regular;
II. Estarem em uma unidade escolar do Programa Ensino 

Integral;
III. Estarem em uma unidade escolar regular que fez a 

adesão ao Programa para o ano seguinte.
§1º - O período de inscrição para atribuição de classes e 

aulas será divulgado pela Secretaria da Educação.
§ 2º - Os docentes que não forem credenciados ou não 

permanecerem no Programa Ensino Integral participarão do 
processo de atribuição de classes e aulas na unidade escolar 
de classificação.

Artigo 12 - A atribuição de aulas para os docentes das 
unidades escolares do Programa Ensino Integral será feita pelo 
diretor da unidade escolar.

Capítulo III
Organização e Funcionamento da Unidade Escolar
Artigo 13 - As unidades escolares que aderirem ao Progra-

ma Ensino Integral poderão ofertar tanto turmas de anos finais 
do ensino fundamental quanto turmas de ensino médio.

§1º - A unidade escolar já participante do Programa Ensino 
Integral e ofertante apenas de um segmento de ensino, seja dos 
anos finais do ensino fundamental ou ensino médio, poderá 
solicitar a inclusão de outro segmento, desde que respeite o 
disposto no caput.

§2º - Nos casos do § 1º desse artigo, a unidade escolar 
deverá solicitar análise de viabilidade ao Departamento de 
Planejamento e Gestão da Rede Escolar e Matrícula – DGREM 
da Coordenadoria de Informações, Tecnologia, Evidências e 
Matrícula – CITEM e à Coordenação de Gestão de Recursos 
Humanos - CGRH.

 DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS E 
MATRIZES

 Portaria DSMM-s/nº, de 2-9-2019

Designa os responsáveis pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução do Contrato DSMM 
005/2019 (Processo SAA. 3.591/2019), firma-
do em 12-08-2019, com a empresa Getnet 
Adquirência e Serviços para Meios de Pagamentos 
S.A.

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes 
(DSMM), da Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentá-
vel (CDRS), conforme artigo 1.º, inciso IX, da Resolução SAA-50, 
de 20-09-2007, c.c. os artigos 67 e 73 da Lei Federal 8.666/93 e 
artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1.º - Designar o servidor Gustavo Marcelo de Almeida 
Oliveira, portador do RG. 22.942.664-5, na qualidade de fiscal 
e Thiago Portugal Santos, portador do RG. 57.052.634-6, na 
qualidade de suplente, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do Contrato DSMM 005/2019, firmado em 12-08-
2019, com a empresa Getnet Adquirência e Serviços para Meios 
de Pagamentos S.A, objetivando a prestação dos serviços de 
solução de pagamento por meio eletrônico (débito/crédito).

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
publicação, retroagindo seus efeitos até 29-08-2019, ficando 
revogada a Portaria DSMM, de 12-08-2019 publicada no Diário 
Oficial do Estado de 15-08-2019.

 Extrato de Empenho
Objeto: Serviço de publicação de licitações em jornais de 

grande circulação - Exercício 2019
Processo SAA 77/2019
Contratado: Phabrica de Produções Serviços de Propaganda 

e Publicidade Ltda
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes/CDRS
Modalidade: Dispensa de Licitação – com fundamento no 

artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Valor: R$ 180,00
Data: 26-08-2019
Programa de Trabalho: 20.608.1307.4435.0000
Classificação Econômica: 33903918
Nota de Empenho: 2019NE00365
Prazo de entrega: Imediato

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
ORLÂNDIA

 NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO
Comunicado
Processo SAA 9.588/2019
Dispensa de Licitação
Interessado: Escritório de Desenvolvimento Rural de Orlân-

dia
Assunto: Conservação e Manutenção de Bens Móveis – 

Veículos
Destino: EDR de Orlândia
Empresa: José Zampieri 03677706874
Valor: R$ 1.230,00
Itens: 2538-0 UF:1 ND: 33903980
PT: 20.606.1307.4437.0000
UGE: 130161

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 Despacho do Coordenador Substituto, de 29-8-2019
Processo SAA 5.443/2018 (em resumo) – Diante dos 

elementos constantes dos presentes autos, da conclusão da 
D. Comissão de Procedimento Averiguatório expostas em seu 
relatório final e aditamentos, os quais acolho e adoto, e com 
os fundamentos ora acrescidos, Decido pelo arquivamento dos 
autos; o que não impede que se proceda o desarquivamento 
e seja dado prosseguimento ao feito caso surjam fatos novos 
quanto a autoria.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SEDUC/SP - 44, de 10-9-2019

Dispõe sobre a expansão do Programa Ensino 
Integral - PEI no âmbito da rede estadual de ensino 
de São Paulo e dá outras providências

O Secretário de Estado da Educação, considerando:
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, 

instituída pela Lei 9.394, de 20-12-1996, determina nos artigos 
24, § 1º, e 34 que a jornada escolar do ensino médio e ensino 
fundamental será ampliada de forma progressivamente para o 
tempo integral;

o Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei federal 
13.005, de 25-06-2014, e o Plano Estadual de Educação, ins-
tituído pela Lei 16.279, de 08-07-2016, os quais determinam, 
na meta 6, que 50% das unidades escolares devem ter ensino 
integral, até 2024 e 2026, respectivamente;

a importância do Ensino Integral para o desenvolvimento 
da educação do indivíduo, na totalidade de seus aspectos, e seu 
impacto na melhoria da aprendizagem.

Resolve:
Artigo 1° - Ficam instituídas, no âmbito da Secretaria da 

Educação do Estado de São Paulo, as diretrizes para expansão do 
Programa Ensino Integral – PEI, regulamentado pela Lei Comple-
mentar 1.164, de 04-01-2012, alterada pela Lei Complementar 
1.191, de 04-01-2012, que englobam:

I. Processo de adesão de novas unidades escolares;
II. Recursos Humanos das unidades escolares;
III. Organização e funcionamento das unidades escolares.
Capítulo I
Adesão da Unidade Escolar
Artigo 2º - A adesão de novas unidades escolares no Progra-

ma Ensino Integral percorrerá as seguintes etapas:
I. Anúncio do Secretário da Educação sobre a possibilidade 

de novas unidades escolares da rede estadual ingressarem no 
Programa Ensino Integral;

II. Anúncio dos Dirigentes Regionais de Ensino aos diretores 
das unidades escolares de sua circunscrição, para manifestação 
de interesse de adesão ao Programa;

III. Manifestação do diretor da unidade escolar sobre a 
implantação do Programa na unidade escolar;

IV. Reuniões de escuta da comunidade escolar e do conselho 
de escola sobre a adesão ao Programa Ensino Integral, sendo 
neste momento apresentado o Programa e suas especificidades;

V. Formalização dos documentos para adesão, conforme 
disposto nos §§ 5°, 6° e 7° .

§1º - A Secretaria de Estado da Educação disporá anual-
mente sobre os critérios para priorização de ingresso de novas 
unidades escolares no Programa.

§2º - A Diretoria de Ensino deverá fazer reuniões formativas 
com os diretores das unidades escolares que atendam aos crité-
rios de priorização considerados para o Programa.

§3º - O diretor da unidade escolar se responsabilizará pelo 
engajamento e escuta da respectiva comunidade e seu conselho 
de escola.


